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Ato: DECRETO Nº 24.352/2011

Assunto: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Urbanismo

Ementa: Fica declarada de utilidade pública, para fins de recebimento em doação, permuta e/ou desapropriação 
amigável ou judicial, a área de terreno urbano, denominada “Y-10”, sito no bairro SABIÁ, com 882,00m² 
(oitocentos e oitenta e dois metros quadrados), atingida pela abertura da Rua Lidia Carmargo Zampieri, havida 
como própria de NARCISO GAVLETA, e sua mulher DELAIR MARIA GAVLETA; CARLOS GAVLETA e sua mulher 
IRENE GAVLETA; ANTONIO GAVLETA e sua mulher CIRLENE IZABEL GAVLETA; TEODORO GAWLETA e sua 
mulher TEREZA TOCZEK GAWLETA; AGUINALDO GRENDEL e sua mulher NICIA GAWLETA GRENDEL; 
ROSMILDO PEDRO GAI e sua mulher MARIA LUCIA GAI; LIDIA GAWLETA KOCHOLI; JULIA KOCHOLI; 
HAMILTON KOCHOLI e sua mulher SIDNEA PIMENTAL KOCHOLI; ADRIANA KOCHOLI; JOÃO GAVLETA e sua 
mulher SILVIA EMILIA GAVLETA, conforme reporta matrícula sob nº 22.173, de 27 de setembro de 1.993, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araucária.


